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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL

[bookmark: _GoBack]PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

[bookmark: _Hlk95398015]Projeto de Lei nº 2004/2025 , de origem do Poder Executivo, que “AUTORIZA O MUNICÍPIO A INSTITUIR, FIRMAR TERMO DE PARCERA E/OU CUSTEAR DESPESAS DAS FESTIVIDADES QUE INTEGRAM A FESTA DA LAGOA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS¨.  
   
PARECER

	Fica o município autorizado a firmar termo de parceria e conceder auxilio financeiro a Associação Festa da Lagoa para realização da sua 3ª Festa. O valor do auxilio financeiro previsto nesta Lei é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) cujo repasse será feito conforme Plano de Trabalho e Aplicação dos Recursos apresentados pela Entidade beneficiada e mediante aprovação do Poder Executivo Municipal. 
Tendo em vista a realização anual das festividades alusivas as comemorações da festa do município, bem como a realização deste ano da 3ª Expolagoa, torna-se necessária a aprovação desta lei para instituir, regulamentar e autorizar a custear despesas referentes aos eventos que integrarem a referida festa. 
Destacamos o Município de Lagoa Bonita do Sul se prepara para celebrar um marco significativo em sua história: os 25 anos de emancipação político-administrativa. Esses dados representam não apenas um momento de comemoração, mas também de valorização da identidade local, fortalecimento da cultura e incentivo ao desenvolvimento econômico e social da região. O recurso será fundamental para custear despesas com estrutura, segurança, atrações artísticas, divulgação e demais necessidades logísticas do evento. Além de ser um momento de confraternização, a festa dos 25 anos de Lagoa Bonita do Sul terá um impacto positivo direto na economia local, impulsionando pequenos negócios, produtores rurais, artes e comerciantes, além de fomentar o turismo regional. 
Para a análise da questão constitucional envolvida, é importante salientar que no presente Projeto de Lei foram respeitados os Princípios constitucionais que regem a administração pública.  O texto é constitucional, posto que é a própria Constituição Federal que prevê que o Município pode legislar sobre assuntos de interesse local (Art. 30, I da C.F/88). 
O Exmo. Prefeito Municipal declarou que há disponibilidade orçamentária e financeira para atender o projeto de Lei em analise assim o mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário. Projeto de Lei foi elaborado de acordo com a legislação vigente, especialmente no que se refere às disposições estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). 
As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2025.
Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 25 de março de 2025.
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